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II.) À Secretaria Geral, Composta De 1 (Um) Secretário Geral E 2 (Dois)
Secretários Adjuntos, Compete:

A) Excluído
F) Excluído
G) Excluído
III.) À Tesouraria Geral, Composta De 1 (Um) Tesoureiro Geral e 2 (Dois)

Tesoureiros Adjuntos, Compete:
B) Assinar Com A Presidência, Na Forma Deliberada Pela Executiva Nacional,

Cheques, Títulos Ou Outros Documentos Que Impliquem Responsabilidades Financeiras Do
Partido;

C) Excluído
D) Excluído
G) Organizar O Balanço Financeiro Do Exercício, Que Após Examinado E

Aprovado Pelo Conselho Fiscal E Executiva Nacional, Deverá Ser Encaminhado À Justiça
Eleitoral, Até O Dia Trinta (30) Do Mês De Abril Do Ano Subsequente.

Art. 65
I; B) Excluído
C) Supervisionar E Manter Atualizado O Controle Das Filiações Partidárias De

Todos Os Municípios;
Art. 67 A Executiva Municipal, Eleita Pela Convenção Municipal, É Constituída

Por Um Presidente, Um Vice-Presidente, Um Secretário, Um Tesoureiro E O Líder Da
Bancada, Se Houver, Ou Um Vogal, E Dois Suplentes, Para Dirigir O Partido Na Esfera
Municipal.

§ Primeiro. - Excluído
§ Segundo. - Excluído
§ Terceiro. A Realização De Convenção Fica Condicionada A Existência De Pelo

Menos Uma Chapa Inscrita.
Art. 68
III) Apresentar Semestralmente À Executiva Estadual, Nas Datas Que Lhe For

Aprazada, Balancete Das Contas Municipais E Extratos Bancários;
Art. 70
§ Quarto. Apresentar Trimestralmente À Executiva Estadual, Nas Datas Que Lhe

For Aprazada, Balancete Das Contas Municipais E Extratos Bancários;
Artigos 71 A 82, Seção I, Seção II, Seção III E Respectivas Subseções -

Excluídos
SEÇÃO IV - DO CONSELHO FISCAL
SEÇÃO VI - DO INSTITUTO DE ESTUDOS POLÍTICOS JUSCELINO KUBITSCHEK
Art. 85. Sob O Nome De Instituto De Estudos Políticos Juscelino Kubitschek-

IEPJK, O PMN Mantém Organizado E Funcionando, Um Instituto De Direito Privado, Que Se
Rege Por Estatutos Próprios Aprovados Em Convenção Nacional E Pelas Normas Fixadas
Pelo Partido E Pelas Demais Disposições Legais Aplicáveis.

§ Primeiro. Os Membros Dos Órgãos Da Administração Do IEPJK Serão
Designados Pela Executiva Nacional.

§ Segundo. Os Objetivos Do IEPJK, São Os Descritos Em Seus Estatutos, E
Poderão Ser Reduzidos Ou Ampliados, Por Deliberação Do Diretório Nacional.

Art. 86 O IEPJK Tem Sede E Foro Onde O Partido Tiver Sua Sede Nacional E A
Sua Duração É Por Tempo Indeterminado.

Art. 87 Os Recursos Financeiros Do IEPJK Serão Constituídos Por:
III.) Bens E Direitos Que A Ele Venham Ser Incorporados;
CAPÍTULO VI - Excluído
SEÇÃO ÚNICA - Excluído
Art. 90 Excluído
Art. 93
I.; B) Contribuição De Filiados Eleitos Parlamentares , Chefe E Vice Do Poder

Executivo Municipal;
II.; A) Contribuições Obrigatórias De Dirigentes E Diretórios Municipais;
II.;B) Contribuição De Filiados Eleitos Parlamentares, Chefe E Vice Do Poder

Executivo Estadual;
III.; A) Contribuições Obrigatórias De Diretórios E Dirigentes Estaduais;
III.; B) Contribuição De Filiados Eleitos Parlamentares, Chefe E Vice Do Poder

Executivo Nacional
Art. 94
§ Quarto. A Executiva Nacional Fixará A Cada Legislatura Correspondente, Por

Resolução, O Percentual Das Contribuições Mensais Devidas Por Filiados Eleitos
Parlamentares, Chefes De Executivos E Ou Respectivos Vices.

Art. 97 Excluído
Art. 97 itens I A VI - Excluídos
Art. 99
§ Segundo. As Coligações A Nível Municipal Deverão Ser Expressamente

Autorizadas Pelas Executivas Estaduais, Em Consonância Com As Diretrizes Fixadas Pela
Executiva Nacional.

Art. 100 - Excluído
Art. 101 - Excluído

Brasília-DF, 16 de dezembro de 2018.
ANTONIO CARLOS BOSCO MASSAROLLO

Presidente Nacional

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA

COM AS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA REFORMA ESTATUTÁRIA
DELIBERADA PELA CONVENÇÃO NACIONAL REALIZADA EM 15 E 16.12.2018

TÍTULO I
DO TRIBUNAL DE ÉTICA
CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL
Art.1° - O Tribunal de Ética do Partido da Mobilização Nacional funciona em

âmbito Nacional, sendo designado anualmente pela Executiva Nacional, sendo de sua
competência instaurar procedimentos, apurar, processar e julgar as questões de caráter
disciplinar e de infidelidade partidária de seus filiados e aplicar as penalidades cabíveis, nos
termos dos Estatutos Partidários e na forma prescrita neste código.

Art.2° - O Tribunal de Ética é composto por 9 (nove) membros efetivos, por
filiados com mais de dois anos de filiação, funcionando dividido em câmaras sorteadas,
compostas de:

- Presidente
- Relator
- Revisor, sempre em rodízio
§ único - No caso de vacância ou impedimento temporário a Executiva Nacional

designará um membro do Diretório Nacional.
Art.3° - Das decisões do Tribunal de Ética, em grau recursal, o órgão pertinente

para a apreciação e decisão será a Executiva Nacional, por maioria absoluta dos votos de
seus membros.

§ primeiro - Os serviços de secretaria do Tribunal de Ética serão realizados pelo
Secretário Nacional.

Art.4° - A jurisdição do Tribunal de Ética é Nacional.
Art.5° - As decisões proferidas pelo Tribunal de Ética, quando transitadas em

julgado, tem força vinculante nos limites das questões decididas.
TÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR
CAPÍTULO I
DO PROCESSO

Art.6° - O processo disciplinar instaura-se de ofício, por provocação de qualquer
filiado habilitado, mediante representação protocolizada na secretaria que a autuará,
encaminhando o feito para o relator sorteado.

§ primeiro- Na hipótese de vários processos contra o mesmo representado, a
secretaria nacional, independentemente de sorteio, distribuirá os feitos para a mesma
câmara, que poderá cumulá-los se estiverem na mesma fase.

§ segundo: A representação deverá conter:
a - a identificação do representante, com a sua qualificação civil e endereço;
b - a narração dos fatos que a motivam, de forma que permita verificar a

existência, em tese, de infração disciplinar;
c - os documentos que eventualmente a instruam e a indicação de outras

provas a serem produzidas, acompanhada, se for o caso, do rol de testemunhas, até o
máximo de 3 (três);

d - a assinatura do representante ou a certificação de quem a tomou por
termo, na impossibilidade de obtê-la.

Art.7° - O relator analisará o processo, oferecendo parecer preliminar ao
presidente da câmara julgadora, acerca do enquadramento ou não da representação nas
hipóteses estatutárias, opinando:

I - pelo prosseguimento, determinando a notificação do representado;
II - pelo arquivamento;
Art.8° - Instaurado o processo, a secretaria nacional notificará o representado

nos termos do Art.12, § 3º deste código, no prazo estabelecido neste código, oferecer
defesa escrita, acompanhado dos documentos e indicação do rol de testemunhas, em
número de até três.

§ primeiro - O prazo para defesa poderá ser prorrogado por igual período, a
juízo do relator, desde que requerido pelo interessado antes do termo do prazo.

§ segundo - O não oferecimento de defesa no prazo assinalado, importará em
revelia, designando o relator um defensor dativo.

§ terceiro - Apresentada a defesa, o relator em despacho fundamentado, opina
pelo indeferimento liminar da representação encaminhando o feito ao presidente, ou
determina data para realização da audiência de instrução e julgamento, caso necessário.

Art.9° - Instalada a audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no
prazo máximo de 15 (quinze) dias proceder-se-á á inquirição das testemunhas arroladas
pelo representante e pelo representado, nesta ordem, ouvindo-se, em seguida o
representado.

§ primeiro: Realizada a instrução será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos
sucessivamente para as partes oferecerem suas razões orais finais. Considerando a
complexidade do caso o relator poderá conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias para
a apresentação de memoriais escritos.

§ segundo: Em caso de razões finais orais, reaberta a sessão, o relator
oferecerá seu voto seguido pelo membro revisor e pelo presidente. Concluída a votação, a
presidência proclamará o resultado, registrado em ata, do qual tomarão ciência às partes,
correndo desde então o prazo para interposição de recurso ou trânsito em julgado.

CAPÍTULO II
DOS PRAZOS
Art.10 - Ressalvados os prazos especiais definidos neste código, todos os

demais necessários a manifestação do representado, serão de quinze dias, inclusive para
interposição de recurso.

§ Único - Computar-se-ão os prazos excluindo-se o dia do começo e incluindo
o do vencimento, a partir da juntada nos autos, do aviso de recebimento postal da
notificação, ou da ciência dada nos autos pelo representado ou seu procurador.

CAPÍTULO III
DA TUTELA PREVENTIVA OU INIBITÓRIA
Art.11 - Havendo fortes indícios de violação de dispositivos pertinentes a

disciplina e fidelidade partidária, passíveis de repercussão prejudicial ao Partido, no
Município, Estado ou no País, o Tribunal de Ética e Disciplina, por dois terços de seus
membros em exercício, suspenderá preventivamente o filiado após oitiva imediata, das
atividades partidárias pelo prazo de até 3 meses, cumulando, a seu critério, segundo a
gravidade do caso, outras medidas disciplinares previstas nos estatutos.

§ Único - Por repercussão prejudicial entende-se a veiculação de notícias a nível
Municipal, Estadual ou Nacional, envolvendo o nome do filiado acompanhado da sigla do
Partido, que digam respeito a percepção de vantagens indevidas, favorecimentos, conluio,
corrupção, desvio de verbas, voto remunerado, e outras situações que possam configurar
improbidade.

CAPÍTULO IV
DO LUGAR, COMUNICAÇÃO E TEMPO DOS ATOS PROCESSUAIS
Art.12 - Os atos processuais serão realizados na secretaria nacional, salvo se o

presidente da câmara julgadora, por razões fundamentadas, solicitar que se realize em
outro local.

§ primeiro - As audiências serão realizadas, de preferência, aos sábados,
domingos e feriados, estendendo-se até julgamento final, admitindo-se, contudo, sua
suspensão e reinstalação em outra data, se assim deliberado pela maioria da câmara.

§ segundo - A pauta do julgamento do Tribunal, será afixada na secretaria
nacional, nas secretarias estaduais pertinentes aos processos.

§ terceiro - As comunicações serão feitas pela secretaria nacional, em caráter
ordinário, por via postal, no endereço constante dos registros partidários ou outros
endereços indicados.

§ quarto - Se o representado não for encontrado, a notificação será por edital
no sitio oficial do Partido, assinalando-se o prazo de 30 dias.

§ quinto - O edital será afixado na secretaria nacional, na secretaria estadual e
no sitio do Partido, onde o notificado poderá tomar ciência do feito em autos
suplementares.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS E DAS MULTAS
Art.13 - Serão da responsabilidade da parte que der causa, as despesas

decorrentes da instauração de processo disciplinar, devendo constar da respectiva decisão
o montante devido, nos respectivos graus de julgamento.

Art.14 - O Tribunal fixará multa ao filiado que por mais de 3 (três) vezes,
provocar por litigância de má fé sua instalação, reconhecida pelo tribunal de ética. Nesta
hipótese a secretaria nacional só protocolará nova representação do mesmo filiado,
mediante o pagamento antecipado do valor fixado.

CAPÍTULO VI
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
Art.15 - A Câmara julgadora conhecerá desde logo da representação, proferindo

decisão, independentemente de audiência, nas seguintes hipóteses:
ocorrendo a revelia;
no desligamento voluntário, a respeito da aplicação das penas a que se referem

os artigos 16; 18, 19, 21, 22 e 23 dos estatutos partidários;
TÍTULO III
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
CAPÍTULO I
DOS RECURSOS PARA A EXECUTIVA NACIONAL
Art.16 - Das decisões do Tribunal, em que não ocorra unanimidade de votos,

cabe recurso, à Executiva Nacional, observado o que a respeito dispuser este código.
Art.17 - As decisões transitadas em julgado, constituem título hábil para a

cobrança dos valores decorrentes de penas pecuniárias.
CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO
Art.18 - A Executiva Nacional requererá dos órgãos públicos competentes, as

providências necessárias à efetivação da perda de mandato de parlamentar submetido ao
Tribunal de Ética ou que voluntariamente haja se desligado do Partido, objetivando o
cumprimento efetivo da decisão partidária soberana.

CAPÍTULO III
OUTRAS DISPOSIÇÕES
Art.19 - Observar-se-á, no que não colidir com as normas especificadas neste

código, o que a respeito dispuser na legislação vigente.

Brasília - DF, 14 de dezembro de 2018
ANTONIO CARLOS BOSCO MASSAROLLO

Presidente Nacional
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